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MEDIDA PROVISORIA N° 621, DE 2013

EMENDA SUPRESSIVA
(do Senhor 1ZALCI)

“Institui o} Programa Mais
Médicos e da outras providéncias”.

Suprima-se 0s artigos 4° 5° e 6° do texto da Medida
Provisdria n° 621, de 09 de julho de 2013.

JUSTIFICACAO

A discusséo da formagdo médica no Brasil, com mudangas curriculares e
ampliacéo do tempo de permanéncia dos estudantes nas universidades de
formacao puablicas e privadas, criando um segundo ciclo, necessita ser
apresentada, discutida e votada neste Congresso Nacional, através do devido
processo legislativo.

Necessitamos ouvir especialistas, gestores publicos, classe médica e
principalmente, necessitamos da discussdo com o Conselho Nacional de
Educacao que tem a competéncia de propor diretrizes sobre a questéo.

Portanto, ndo pode-se admitir uma mudanga na formago médica
brasiieira, a partir de janeiro de 2015, na forma de uma medida proviséria que
deve tratar de temas de relevancia e urgéncia, pela discussédo precaria gue
propde, o0 que ndo se justifica na questao proposta.
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